
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2022

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
AUTORIZAR a dispensa de licitação, após acato do parecer
jurídico desta entidade, e parecer da comissão de licitação em
favor de CEPP IMPRESSOES DIGITAIS EIRELI - CNPJ:
40.005.409/0001-15, com sede na AV 5-B (CJ JEREISSATI
II), 201, JEREISSATI II, Maracanaú/CE com o valor total de
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) paraContratação de empresa
especializada para fornecer placas de identificação de ruas e
vias públicas para município de Dr. Severiano/RN, conforme
seguem especificado.Verificamos que o mesmo se encontra
revestido das exigências legais, com fundamento no art. Art.
24, inc. II da Lei 8.666/93, 21 de novembro de 1993, e suas
atualizações.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Comissão de Licitação.
 
Doutor Severiano/RN, 11 de fevereiro de 2022.
 
JOSÉ AIRTON DA SILVA
Presidente da CPL
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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